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PAUTA DA 1ª REUNIÃO DO DIA 4 DE ABRIL DE 2005, DO 4º  PERÍODO
ORDINÁRIO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA:

1ª PARTE –EXPEDIENTE -Duração 1 hora – Art.119 - REGIMENTO INTERNO
*Chamada inicial
*Oração
*Leitura e discussão da Ata da reunião anterior
*Leitura de Correspondências
*Comunicações
*Oradores Inscritos
* Leitura de Pareceres
*Apresentação, sem discussão, de proposições

2ª PARTE –ORDEM DO DIA -Duração 2 horas – Art. 119 – REGIMENTO INTERNO
*Discussão e Votação de Projetos em pauta
*Discussão e Votação de Requerimentos, Indicações e Moções
*Ordem do dia da reunião seguinte
*Chamada Final

ORADOR INSCRITO: EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

PROJETOS DE LEI – 4.4.2005

2256/2005 Declara de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro
Residencial Monjolo

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS
2257/2005 Altera a Lei nº 5.058, de 6 de agosto de 2001, modificada pelas Leis nº

5.166, de 22 de abril de 2002, nº 5.425 de 1º de janeiro de 2004, que
dispõe sobre o transporte de escolares no município de Patos de Minas

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO:

192/2005 Altera a redação dos artigos 47, 215, 217; do § 4º do art. 237 e do
inciso V do art. 131 e revoga o artigo 221 e o § 7º do art. 231 da
Resolução 163/2001, que contém o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Patos de Minas.

AUTORES: JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES/JOÃO BATISTA DONIZETE DA
CRUZ/CLEONALDO RAIMUNDO SILVA E EDIMÊ ERLINDA DE LIMA
AVELAR

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA:

022/2005 Altera a redação dos §§ 3º do art. 57, 2º do art. 58, 2º do art. 63 e 4º do
art. 77 da Lei Orgânica Municipal.

AUTORES: JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES/JOÃO BATISTA DONIZETE DA
CRUZ/CLEONALDO RAIMUNDO SILVA E EDIMÊ ERLINDA DE LIMA
AVELAR
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PROJETO DE RESOLUÇÃO SOB VISTA VEREADOR OTAVIANO MARQUES DE
AMORIM – 29.3.05

191/2005 Abre crédito suplementar e dá outras providências
AUTORA: MESA DIRETORA

PROJETO DE LEI  RETIDO NA CLJR ( 28.3.05)

189/2005 Altera a redação do § 3º do art. 110 e acrescenta art. 109-A ao
Regimento Interno

AUTOR: SÍLVIO GOMES DE DEUS

PROJETO DE LEI SOB VISTA – EDIMÊ AVELAR – 22.2.05

2144/2005 Institui na rede municipal de ensino a disciplina História do Município de
Patos de Minas e dá outras providências.

AUTOR JOÃO BATISTA DONIZETE DA CRUZ


